
 

 

Protocolo 6- 6.718/2026

De: Elaine M. - CGAB-UACG

Para: CGAB-UACG - Unidade Administrativa da Chefia de Gabinete 

Data: 29/04/2026 às 10:59:25

Setores envolvidos:

CGAB, CGAB-AECG, CGAB-UACG, CMA

Indicação - CÂMARA MUNICIPAL

 

 Prezado Roger, peço desculpas mas não houve alteração no número da Indicação encaminhada, então estou lhe
enviando com a alteração para assinatura.

Grata

_

Elaine Cristina Moris 

Assessor de Gabinete

Anexos:

Indicacao_747_2026_Marcelinho_23_04_2026.pdf
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Araraquara, 23 de abril de 2026. 
 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
RAFAEL DE ANGELI 

MD. Presidente da Câmara Municipal 
Rua São Bento, 887 
ARARAQUARA/SP 
 
 
 

Excelentíssimo Presidente, 
 
 
                                            Com os nossos respeitosos cumprimentos, em resposta à 

indicação nº 747/2026, de autoria do Vereador MARCELO GURGEL, onde indica o serviço 

de troca de placa de sinalização vertical de trânsito com descritivo “Permitido 

estacionamento para funcionários do NGA-3” localizada na Avenida Osório – Centro.                             

Conforme manifestação da Secretaria Municipal dos Assuntos de Segurança e 

Mobilidade Urbana informamos que a criação de vagas com destinação específica em 

logradouros públicos está condicionada à existência de respaldo legal e à devida 

regulamentação por meio de sinalização oficial, conforme preceitos da legislação de 

trânsito vigente. No caso em tela, não há previsão normativa que autorize a reserva de 

vagas exclusivas para colaboradores ou funcionários em áreas públicas de circulação. 

                                           Ressalta-se que a exclusividade de estacionamento é admitida 

apenas em áreas privadas não integradas ao sistema viário, tais como garagens internas 

e pátios particulares. 

                                          Dessa forma, embora se reconheça a relevância da proposta 

apresentada, informa-se que, no presente momento, não é possível atender à 

solicitação, por ausência de amparo legal. 

        Sendo só para o momento, renovamos votos de apreço e 

consideração 

Atenciosamente 

 

ROGER MENDES 

Assessor Executivo da Chefia de Gabinete 

PEDRO MONTEIRO 

Chefe de Gabinete 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 51A2-8DB3-6AFF-77AF

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

PEDRO EVANGELISTA MONTEIRO NETO (CPF 254.XXX.XXX-77) em 29/04/2026 15:18:43

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/51A2-8DB3-6AFF-77AF
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